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"*Sa quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera Ia chegara. 
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POLÍTICA. 

Documentos officiaes relativos a Portugal. 

Portaria, que manda suspender a Contribuição extraor­
dinária de Guerra. 

JL ENDO felizmente cessado os motivos de maior urgên­
cia, que para salvação da Pátria, e conservação da Inde­
pendência Nacional, fizeram necessária a Contribuição 
Extraordinária de defeza, estabelecida pelo Alvará de 
sette de Junho de mil oitocentos e nove, e prorogada 
pelas Portarias de dois de Agosto de mil oitocentos e dez, 
e dez de Abril de mil oitocentos e onze: E Querendo o 
Principe Regente nosso Senhor, por effeitos do Seu Pa-
ternal amor e piedade, que aos seus fieis vassallos, que 
tanto tem soffrido com as calamidades destes últimos tem­
pos, se naõ retarde o conhecimento dos benefícios, que 
lhes hao de resultar da suspensão daquelle temporário 
recurso: He servido sua Alteza Real ordenar effectiva-
mente, e mandar publicar em todo o reyno, que no dia ul­
timo de de Dezembro do corrente anno fica supprimida a 
Contribuição extraordinária de defeza em todos os ramos 
de Arrecadação, em que ella se acha imposta, continuando 
somente d'ahi por diante a percepção dos vencimentos, 
que nesse tempo estiverem por cobrar. As authoridades 
a quem toca, assim o tenhaò entendido, e façaõ executar 
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com as participações necessárias. Palácio do Governo 
em três de Junho de mil oitocentos e quatorze—Com qua­
tro Rubricas dos Senhores Governadores do Reyno, 

Portaria, que faculta o uso dos cavallos de marca. 
Tendo cessado as circumstancias, que deram causa ao 

Alvará de 12 de Dezembro de 1809, quanto a prohibiçaõ 
do uso de cavallos de marca nascidos na Península, que 
fossem capazes da remonta do exercito ; e sendo por outra 
parte manifesto o prejuízo que resulta á creaçaõ dos pol-
dros, e poldras, e conseguintemenfe á mesma remonta, de 
se empregarem egoas no serviço de seges, e carroagens, 
com idade, e construcçaõ próprias para o ministério das 
Caudelarias: Ha o principe Regente JVosso Senhor por 
bem permittir, que todos indistinctamente possaõ usar de 
cavallos de marca nascidos na Península, suspenso nesta 
parte o sobredito Alvará; ficando porém em seu vigor 
pelo que toca á prohibiçaõ do uso de egoas em serviço de 
seges, e carroagens, a cujo respeito se deverá pôr na mais 
rigorosa observância, tudo quanto sobre este objecto nlli 
se acha determinado. O Intendente Geral da Policia, na 
qualidade de Inspector Geral dos Transportes do Reyno, 
conhecerá da falta de execução desta, por via dos Inspec-
tores dos Transportes das Provincias, procedendo á impo--
siçaõ das penas estabelecidas no § 12. do sobrebito Alvará 
em toda a pessoa, que, depois da publicação da presente 
portaria, fizer uso de egoas em seges, ou carroagens, que 
naõ estejaõ anteriormente alistadas na conformidade do 
§ 2. Art. 2. da regulação dos Transportes approvada por 
portaria de 7 de Dezembro de 1S11 ; naõ se comprehen­
dendo nesta obrigação as que actualmente, e pela necessi­
dade da actual guerra, se conservam no uso das seges, e 
canoagens, sendo por es(e serviço pouco próprias para a 
creaçaõ, e conservação nos campos, depois de recolhidas. 
E para que se evitem para o futuro os abusos, e se naõ de 
lugar a fraude, o Intendente Geral da Policia, Inspector 
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duras para as bagagens dos Officiaes do Estado maior, e 
das companhias dos Corpos do mesmo exercito ; e atten-
demlo igualmente a que os ditos Officiaes naõ receberão no 
presente anno a quantia designada na referida portaria para 
remonta : Ha por bem dispensallos da restituição das men­
cionadas cavalgaduras, permittindo aos conselhos dos cor­
pos o poderem dispor dellas em beneficio dos officiaes a 
quem competir. D . Miguel Pereira Forjaz, do Conselho 
de S. A. l i . , Secretario dos negócios estrangeiros, guerra 
e marinha, o tenha assim entendido, e expessa as ordens 
necessárias.—Palácio do Governo, em o Io. de Septembro, 
de 1814. 

Com as Rubricas dos Governadores do Reyno. 

3. O Principe Regente Nosso Senhor tendo consideração 
ao bem que se conduzirão na ultima campanha os differen­
tes corpos de Milícias, e ao bom comportamento que tem 
íido na primeira linha os milicianos, que para ella passa­
rão a servir por castigo, como lhe foi constante pelas infor­
mações do Commandante em chefe do mesmo exercito, o 
Marechal marquez de campo-maior, usando da sua Real 
Clemência, determina que todos os que ao presente existem 
em qualquer corpo de linha pelo mencionado motivo, re-
vertaõ para os regimentos a que dantes pertenciaõ. ü . 
Miguel Pereira Forjaz, do conselho de S. A. 11., Secreta­
rio dos negócios estrangeiros, guerra e marinha, o tenha 
assim entendido, e expessa as ordens necessárias para a sua 
execução.—Palácio do Goveruo, em 13 de Septembro, de 
1814. 

Com as Rubricas dos Governadores do Reyno. 

4. Fazendo-se dignos da especial contemplação do Prin­
cipe Regente Nosso Senhor os indivíduos do seu exercito, 
que por oceasiaõ da presente guerra foram mutilados de 
perna ou braço, ou que ficaram estropiados em consequen-
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5. O Principe Regente Nosso Senhor tendo consideração 
ás circumstancias em que se acham os officiaes do seu exer­
cito, e em quanto se naÕ regula o que diz respeito ás outras 
classes da oflicialidade, manda que aos officiaes dos corpos 
de infantcria de linha, cavallaria, caçadores, e artilheria, 
em lugar dos soldos estabelecidos antes da ultima campa­
nha, e da gratificação de 12 por cento que por decreto de 
12 de Dezembro, de 1809, e resolução de 7 de Fevereiro, 
de 1810 ; se estabeleceo a favor dos officiaes do exercito, 
se abonem, do Io de Outubro próximo futuro em diante, 
os soldos e gratificações que vaõ declarados na regulação 
juncta, assignada por D . Miguel Pereira Forjaz, do conse­
lho de S. A. R. , Tenente-general dos seus reaes exércitos, 
secretario dos negócios estrangeiros, guerra, e marinha, a 
qual naõ deverá alterar de modo algum as ordens regias, e 
tarifas, que ao presente se observaõ para os casos de refor­
ma e monte-pio; o que tudo terá a sua devida execução 
em quanto S. A. R. naõ mandar o contrario. O mesmo 
Secretario tenha assim entendido, e expessa as ordens ne­
cessárias para o seu devido cumprimento. Palácio do 
Governo, em 13 de Septembro, de 1814. 

Com as Rubricas dos Governadores do Reyno. 

Regulação dos soldos e gratificações que devem perceber 
os officiaes effectivos dos corpos de infanteria de linha, 
cavallaria, caçadores, e artilheria do exercito, a que 
se refere a Portaria desta data. 

Soldos das Patentes. 

Coronel - por mez 54.000 réis 
Tenente-coronel - - 48.000 
Major - - - 45.000 
Ajudante - - 20.000 
Quartel-mestre 18.000 
Capellaõ - - 15.000 
Cirurgião Mór - - 18.000 
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Primeiro Aviso. 
IL^USTRISSIMO E EXCELEENTISSIMO SENHOR.—Remet-

to a vossa excellencia, por ordem do governo, a inclusa 
copia do officio N° 597, do Marquez de Aguiar, conse­
lheiro de Estado, e Ministro assistente ao despacho do Ga­
binete, datado de 14 de Mayo do presente anno, pelo qual 
se participa a este governo, que o Principe Regente nos­
so Senhor se dignara permittir aos officiaes do seu exercito 
ousar das insígnias que lhes foram conferidas pelo Principe 
Regente do Reino-Unido da Gram Bretanha e Irlanda, a 
fim de que fazendo-o vossa excellencia constar aos referidos 
officiaes, possaõ elles usar das ditas insígnias. 

Deos Guarde a vossa Excellencia. Palácio do governo, 
em 20 de Agosto, de 1814. D. Miguel Pereira Forjaz. 
Senhor Marquez de Campo Maior. 

Segundo Aviso. 

EXCELLENTISSIMO E E V E R R E N Ü I S S I M O S E N U O R . — F o -

raõ presentes ao Principe Regente meu Senhor os officios 
dos Governadores do Reyno de Portugal, e dos algarves, 
debaixo de números 928, e 955, e ao mesmo senhor foi 
summamente agradável, saber que alguns officiaes do seu 
exercito se distinguiram tanto na campanha, e se fizeraó por 
isso merecedores da contemplação do Principe Regente do 
Reyno-Unido, concedendo-lhes as insígnias de honra, de 
que se trata nos mencionados officios, indicadas na relação 
unida á copia daquelle que o Marechal marquez de campo 
maior dirigira ao secretario D. Miguel Pereira Frojaz, os 
quaes papeis acompanhavaõ o sobredito officio N°. 928; e 
S. A. R. se digna permittir aquelles officiaes o uso das 
mesmas insígnias na fôrma que se sollicita. O que parti­
cipo a V Excellencia para sua intelligencia, e para que 
assim se execute. 

Deos guarde a vossa Excellencia. Palácio do Rio de 
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consideração do seu soberano, e verá com satisfacçaÕ 
summa o dia feliz de se achar entre elles, e segurar-lhes 
com a Sua Real Presença, naÕ só quanto está peneüatado 
dos seus indeléveis sentimentos de afieiçaõ pela Sua Au­
gusta pessoa, e Real Familia; mais ainda quanto está 
contente do seu heróico, e exemplar comportamento con­
stantemente manifestado nos tempos os mais difficeis da 
presente época. 

Os venturosos, e decisivos successos com que a Provi­
dencia Divina se dignou de abençoar os unanimes es­
forços das Potências Alliadas, vencendo o grande obstá­
culo que se oppunha a paz do mundo, e fazendo cessar 
as desastrosas calamidades, e estragos que por taÓ largo 
tempo assolláraõ a Europa, affiançam felizmente o res­
tabelecimento da ordem, e da antiga prosperidade que 
felicitava as naçoens com o suave, e Paternal Governo dos 
seus legítimos Soberanos; e Sua Alteza Real nada apre­
ciando tanto como o bem dos seus fiéis vassallos, tem 
empregado quanto está da sua parte para promover os 
seus verdadeiros interesses e felicidade, naõ omitlindo dar 
todas áquellas providencias que nas actuacs circumslan-
cias melhor podem convir ao seu socego, prosperidade, e 
gloria. O mesmo Senhor encarrega por tanto aos Go­
vernadores do Reyno de assegurar aos seus leaes vassallos 
de Portugal destes seus afièctuosos, e benéficos sentimen­
tos, e do quanto tem sido acceitas, e contempladas por 
Sua Alteza Real todas as verdadeiras provas que lhe tem 
dado do seu amor, zelo, e fidelidade a mais perfeita, as 
quaes lhe seraõ sempre presentes para haverem o condigno 
prêmio que merecem. O que assim participo a V Exca 

na conformidade das ordens, que recebi de Sua Alteza 
Real, para que assim seja constante aos Governadores do 
Reyno. Deos guarde a V- E x c \ Palácio do Rio de 
.Janeiro, em 11 de Julho, de 1814. Marquez de Aguiar. 
Senho? Kasisüê» jMaGSÍci 
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quando o advogado do accusado a requerer, como abso« 
lulamente indispensável para a sua defesa. 

7. Todos os malfeitores apprehendidos nas estradas, nos 
campos, e nos logares habitados, seraõ entregues a esta 
Commissaõ, tenham ou naõ tenham feito resistência: 
mesmo quando naõ sejam accusados de outros crimes se­
naõ de contrabandistas, e tiverem fugido para logares in-
habitados : nenhum outro tribunal será competente para 
se intrometter. 

8. Os effeitos achados em poder dos reos tornar-se-haõ 
a entregar aos que provarem que saõ propriedade sua : as 
outras cousas seraõ repartidas pelas tropas como recom­
pensa, e as armas prohibidas seraô entregues às autho­
ridades locaes, que teraõ cuidado de as destruir, para 
mais naõ poderem servir, e daraõ uma conta da execução 
desta medida. 

9. As sentenças seraõ communicadas ao Governador da 
Provincia, e se elle naõ tiver objecçaõ que pôr á sua 
execução terá esta logar immediatamente : porem em caso 
de resistência por força de armas, fará a Commissaõ ex­
ecutar as sentenças sem obter alguma outra authoridade : 
a approvaçaõ do commandante do corpo de tropa em­
pregado neste serviço será sufficiente O mesmo se ap* 
plicará a todos os casos de flagrante delicto. 

P R Ú S S I A . 

Notificação do Ministro dos Negócios Estrangeiros, sobre 
as Cerimonias Religiosas. 

" Ha muito que nos Estados Prussianos se observa, que 
a forma do Culto Divino, nas Igrejas protestantes mais 
modernas, he destituido daquelle terror e solemnidade, 
que inspirando e arrebatando o entendimento, pode ele-
vallo a sentimentos pios e religiosos. Ha poucos symbolos, 
e mesmo os que estaõ introduzidos naõ saõ sempre os mais 
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A vontade do Rey he que esta Commissaõ Escolhida 
de Clérigos, como diz o Apóstolo, " Experimente tudo 
e adopte o melhor," examine as liturgias, e todas as 
cerimonias religiosas de todas as Igrejas Protestantes 
estrangeiras, confronte-as com as nossas, e com o espirito e 
princípios da nossa sancta religião, para extrahir uma for­
ma de liturgia melhor, que mantendo e preservando as 
puras doctrinas da Igreja Protestante, possa ao mesmo 
tempo dar á adoração publica uma nova vida, e nova 
energia, e confirmar mais e mais as disposiçoens religiosas 
do povo. 

Os Clérigos commissionados por 5 ; M. para este fim 
saõ os Principaes Conselheiros do consistorio, Sack, Cape­
lão da Corte, Ribbeck, Haustein, e Hecker, Conselheiros 
do Consistorio; Offelsmeyer, e Eylert, Capelacns da corte. 
Os Clérigos judiciosos e experientes de ambas as persuaso-
ens protestantes poderão subministrar os seus arbítrios e 
proposiçoens para promover este fim, que seraõ prompta-
mente recebidos e attentamente ponderados pela sobredicta 
commissaõ, por cuja razaõ convido a todos os que se senti­
rem com vocação e habilidade para promover este impor­
tante objecto a que mandem promptamente as suas contri­
buiçoens por escripto. 
Secretaria dos Negócios do Reyno, VonScHDCKMANN. 

Berlin, 17 de Septembro, de 1814. 

Tractado entre a Dinamarca e a Prussia. 
Em nome da Sanctissiraae Individua Trindade. S. M. 

o Rey de Dinamarca e S. M. o Rey de Prússia, igual­
mente animados pelo desejo de restabelecer entre os seus 
respectivos estados, paz, uniaõ, e boa intelligencia, que 
infelismente tem estado interrompida, tem para este fim 
nomeado e authorisado Plenipotenciarios: a saber : S. M. 
o Rey de Dinamarca, o Senhor Christiano Henrique Au­
gusto . . . " " " T ° M ««—'»« 
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Art. 1. Todas as leys e regulamentos publicados de 
baixo do Governo Francez relativos á impressão e venda 
de livros, incluindo todos os artigos relativos aos Jornaes, 
saõ abrogados em todo o Governo da Belgia, desde a data 
da publicação deste Decreto. 

2. Toda a pessoa he responsável pelo que escreve e pu­
blica, pelo que imprime vende e distribue; somente o ím-
pressor he responsável, se o author he desconhecido, ou 
naÕ puder ser descoberto. 

3. Toda a obra ou publicação que apparecer sem o 
nome do author, ou do impressor, e sem mencionar o anno 
e logar de sua publicação, será considerada como libello. 
O editor ou o distribuidor seraõ perseguidos como se fos­
sem o author. 

4. Todo o que expuser á venda, ou distribuir escriptos, 
figuras, ou imagens, tendentes a aviltar a religião, ou cor­
romper a moral, será punido na conformidade do artigo 
287 do Código Penal. 

5. Todo o author de uma obra original tem o direito 
exclusivo de a imprimir e vender no Governo da Belgia 
durante a sua vida ; a sua viuva e os seus herdeiros retem 
o mesmo direito durante as suas. 

6. Em caso de publicação de uma obra posthuma, a 
propriedade delia pertence á viuva, e herdeiros do author, 
que a gozam durante suas vidas. 

7. Se o manuscripto de um author parar nas maõs de 
alguém que naÕ pertença* á sua familia, naÕ pode ser pu­
blicado durante a sua vida, nem durante a de seus herdei­
ros, sem seu consentimento, e respeitar-se há o direito re­
conhecido pelo artigo 5o . 

8. Depois da extineçaõ da primeira geração dos her­
deiros do author, cessa todo o direito de propriedade, e a 
obra entra na classe das que se mencionam no artigo 13. 

9. He expressamente prohibido reimprimir, expor á 
venda, e em caso de serreimprimida em paiz estrangeiro, 


